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SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI 

Nº 90/2023  

 

 

  
 

 

 

 

 

EMENTA:  

 

 

 

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 

 
Art. 1º Fica autorizada a entrada e permanência de animais de estimação em 
parques municipais de Ribeirão Preto. 
 
Art. 2º Define-se como animal de estimação, para fins desta lei, cães e gatos 
domésticos, independente de peso do animal, desde que estejam acompanhados 
por responsáveis e mantidos em guias apropriadas e adequadas para o controle 
animal. 
 
Art. 3º Fica assegurado às pessoas com deficiências que necessitem do auxílio ou 
intervenção de cão de assistência o direito de serem acompanhadas, em sua 
locomoção e acesso, por tais animais em todos os locais, públicos ou privados, de 
livre acesso ao público. 
 
§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se inclusive aos veículos de transporte 
público coletivo. 
 
§ 2º É vedada a exigência do uso de focinheira ou enforcador nos cães de 
assistência como condição para seu ingresso e sua permanência nos locais 
descritos no caput e no § 1º deste artigo. 
 
§ 3º É vedada a utilização dos cães de assistência para defesa pessoal, ataque, 
intimidação e quaisquer ações de natureza agressiva, bem como para a obtenção 
de vantagens de qualquer natureza. 

 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE ENTRADA DE 
ANIMAIS EM PARQUES, AMPLIA O ACESSO ÀS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, CONFORME ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PL Nº 90/2023

SU
BS

TI
TU

TI
VO

 N
º 1

 A
O

 P
L 

N
º 9

0/
20

23
- R

ec
eb

id
o 

em
 1

1/
07

/2
02

3 
14

:4
6:

15
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

le
ss

an
dr

o 
da

 S
ilv

a 
Fi

rm
in

o
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
ub

lic
o.

ca
m

ar
ar

ib
ei

ra
op

re
to

.s
p.

go
v.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
C

E1
-B

D
9E

-1
AD

A-
6F

51
.

Pag. 1/3



 
Vereador Alessandro Maraca 

 

 2 

 
§ 4º É vedada a cobrança de valores, tarifas ou acréscimos vinculados, direta ou 
indiretamente, ao ingresso ou à presença de cão de assistência nos locais previstos 
no caput e no § 1º deste artigo. 
 
Art. 4º Fica proibida a discriminação ou restrição de acesso às pessoas com 
deficiências que utilizam cães de assistência nos parques municipais. 
 
Art. 5º Os responsáveis pelos animais de estimação são inteiramente responsáveis 
por suas ações e comportamentos nos parques, devendo recolher e descartar 
adequadamente os dejetos produzidos pelos mesmos. 
 
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 7º Revoga o inciso I do art. 1º da Lei Municipal 13.882, de 02 de setembro de 
2016. 
 

Sala das Sessões, 11 de julho de 2023 
 
 

Alessandro MARACA 
Vereador 
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J U S T I F I C A T I V A 
 

Este projeto de lei visa garantir o acesso de animais de 

estimação, desde que controlados e sem causar transtornos, nos parques 

municipais de Ribeirão Preto. 

 

Além disso, busca-se assegurar o direito das pessoas com 

deficiências que dependem do auxílio de cães de assistência de serem 

acompanhadas por seus animais em todos os locais públicos ou privados de livre 

acesso ao público. 

 

Referida medida busca promover a inclusão e o respeito aos 

direitos das pessoas com deficiências, assegurando-lhes a igualdade de 

oportunidades de desfrutar dos espaços públicos da cidade. 

 

Pelas breves razões expostas, solicitamos especial atenção 

dos nossos pares a fim de viabilizar a aprovação da presente propositura 

legislativa, notadamente pelas Comissões Permanentes da Casa e, 

posteriormente, pelo soberano plenário deste Poder Legislativo. 

 

Sala das Sessões, 11 de julho de 2023 

 

Alessandro MARACA 

Vereador 
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